
 
 

REQUERIMENTO Nº 039/2024 
 

Proponente: Luciano Navar Boeno Menendez 
 
Destinatária: Exma. Sra. Edia Klippel Littig 
                       Secretária Municipal de Educação 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem à 
presença de V. Ex.ª, para expor o que segue: 
 
Requeiro, empenho desse Poder Executivo Municipal, para que seja realizado nesta 
Municipalidade, um programa contra bullying nas escolas, juntamente ao Conselho 
Tutelar. 
 
Pois, considerando que a prática do bullying geralmente são agressões, podendo ser 
de ordem verbal, física e psicológica, ou ainda as três simultaneamente, pelas quais as 
vítimas são intimidadas, expostas e ridicularizadas, com conteúdos humilhantes, 
intimidadores e traumatizantes, podendo levar a danos seríssimos, em especial, 
emocionais como a depressão, distúrbios comportamentais, podendo inclusive, levar 
até o suicídio; 
 
Considerando que, as vítimas são chamadas por apelidos vexatórios, com base em 
suas características físicas, seus hábitos, sua sexualidade e sua maneira de ser, 
geralmente por jovens que passam por problemas psicológicos ou que sofrem 
agressões no ambiente familiar e escolar, transferindo assim, os seus traumas por meio 
da agressividade contra os outros; 
 
Por fim, considerando ainda, que o local onde mais acontece o bullying é no âmbito 
escolar e, inclusive, fatores sociológicos e psicológicos associam o fato à permanência 
de grande parte do tempo dos jovens nas escolas, interagindo com um número maior 
de pessoas. Fatores esses, que tendem a se repetir entre os jovens nas escolas. 
 
Por todo o exposto, peço empenho e especial atenção de V. Ex.ª, no sentido de atender 
o que segue, o mais breve possível. 
 
 
Nestes Termos, Pede Deferimento. 
 
 
Sala das Sessões, 08 de maio de 2024. 

 

 

Luciano Navar Boeno Menendez 
Vereador 
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